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PROJETO DE LEI Nº 0029/2022                                                            Em, 23 de 

março de 2022

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 

MUNICIPAL DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E 

COMPLEMENTARES EM SAÚDE (PMPICS) NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA 

ALDEIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA RESOLVE:

Art. 1º – Fica criado o Programa Municipal de Pr áticas Integrativas e 

Complementares em Saúde (PMPICS) no âmbito do Município de São Pedro da 

Aldeia, de acordo com a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares.

Art. 2º – O Programa Municipal de Práticas Integrativas e Complementares em 

Saúde (PMPICS) tem como objetivo promover a implantação de políticas e diretrizes 

para as áreas de: Homeopatia, Medicina Tradicional Chinesa/Acupuntura, Plantas 

Medicinais e Fitoterapia, Arteterapia, Ayurveda, Biodança, Dança Circular, Meditação, 

Musicoterapia, Naturopatia, Osteopatia, Quiropraxia, Reflexoterapia, Reiki, Shantala, 

Terapia Comunitária Integrativa, Yoga, Aromaterapia, Apiterapia, Bioenergética, 

Constelação Familiar, Cromoterapia, Geoterapia, Hipnoterapia, Imposição de Mãos, 

Antroposofia aplicada à saúde, Ozonioterapia, Terapia de florais e Termalismo 

social/crenoterapia que fazem parte integrante desta Lei, incluindo as práticas que 

possam vir a ser incorporadas pela Política Nacional de Práticas Integrativas e 

Complementares do Ministério da Saúde ou pelo município.

Parágrafo Único. A execução das terapias, por parte das diferentes categorias 

profissionais de saúde, condiciona-se a estar apto com certificação na(s) terapia(s) e de 

acordo com as normas regulamentadoras de cada Conselho Profissional da Saúde, 

sendo garantido o caráter multiprofissional na prescrição e execução delas.

Art. 3º - A execução do Programa Municipal de Práticas Integrativas e 

Complementares em Saúde (PMPICS) deverá ser descentralizada, de caráter 

multiprofissional e intersetorial, preferencialmente, nos serviços já existentes 

envolvendo os diferentes níveis de atenção à saúde dentro de uma ampla estratégia de 

desenvolvimento municipal junto as categorias profissionais presentes no SUS.

Art. 4º - Caberá ao Programa Municipal de Práticas Integrativas e 

Complementares em Saúde (PMPICS) promover, incentivar e prestar assessoria técnica 

para implantação, capacitação e desenvolvimento das práticas em âmbito municipal.
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Art. 5º - Fica criado o Núcleo de Apoio em Práticas Integrativas (NAPI), o qual 

terá o papel de mapear junto aos diversos níveis de atenção municipal as necessidades e 

proporcionar alocação dos profissionais capacitados na rede, fomentando este 

aprendizado continuado.

Art. 6º – Fica criada a Semana de Práticas Integrativas e Complementares.

I – A semana de Práticas Integrativas e Complementares deverá ocorrer toda 

primeira semana do mês de maio, em referência ao mês de aprovação da Política 

Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de 

Saúde de acordo com a Portaria nº 971, de 03 de maio de 2006.

II – A Semana tem como objetivo apresentar e divulgar à comunidade as 

terapias alternativas e complementares desenvolvidas no Município de forma a debater 

sua integração no SUS.

III – A programação deverá incluir palestras, oficinas e diferentes atividades 

terapêuticas.

Art. 7º – O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que for 

necessário ao seu fiel cumprimento.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ção.

JUSTIFICATIVA

A Política Municipal de Práticas Integrativas e Complementares tem como 

objetivos:

1. Incorporar e implementar as Práticas Integrativas e Complementares no 

SUS, na perspectiva da prevenção de agravos e da promoção e recuperação da saúde, 

com ênfase na atenção básica, voltada ao cuidado continuado, humanizado e integral em 

saúde, podendo atuar em todos os setores, média e alta complexidade.

2. Contribuir ao aumento da resolubilidade do Sistema e ampliação do 

acesso à PNPIC, garantindo qualidade, eficácia, eficiência e segurança no uso.

3. Promover a racionalização das ações de saúde, estimulando alternativas 

inovadoras e socialmente contributivas ao desenvolvimento sustentável de comunidades.

4. Estimular as ações referentes ao controle/participação social, 

promovendo o envolvimento responsável e continuado dos usuários, gestores e 

trabalhadores nas diferentes instâncias de efetivação das políticas de saúde.

As Práticas Integrativas e Complementares em saúde estão estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde através da Politica Nacional de Práticas Integrativas e 

Complementares Portaria 971 de 03 de maio de 2006.

As Práticas Integrativas e Complementares (PICS) são tratamentos que utilizam 

recursos terapêuticos baseados em conhecimentos tradicionais, voltados para prevenir 

diversas doenças como depressão e hipertensão. Em alguns casos, também podem ser 

usadas como tratamentos em algumas doenças crônicas e mesmo em Urgência e 
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Emergência. 

Evidências científicas têm mostrado os benefícios do tratamento integrado entre o 

tratamento convencional e práticas integrativas e complementares. Além disso, há 

crescente número de profissionais capacitados e habilitados e maior valorização dos 

conhecimentos tradicionais de onde se originam grande parte dessas práticas. 

As Práticas Integrativas e Complementares estão presentes em quase 54% dos 

municípios brasileiros, distribuídos pelos 26 estados e Distrito Federal e todas as 

capitais brasileiras.

Sala das Sessões, em 23 de março de 2022.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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